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INDICAÇÃO Nº 031/2021 

"o  Veresdor WANDERSON SANTOS DE SOUZA no uso de suas atribuições, 

com amparo no artigo 110 inciso VIII, do Regimento Interno Cameral, propõe ao 

Egrégio Plenário a seguinte medida de interesse público, a ser encaminhada ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Pedro Canário para as seguintes 

providências: "A Viabilidade e a execução de um novo projeto de drenagem 

pluvial para o bairro São Geraldo e região adjacentes.” 

Justificativa 

Atendendo ao pedido da comunidade solicito a viabilidade e a execução a um novo 

projeto de drenagem pluvial do Bairro São Geraldo e região adjacente. A 

comunidade tem reivindicado a realização dessa obra há muito tempo tendo em 

vista os recorrentes problemas de alagamentos. Uma vez realizada, a obra 

beneficiará toda a comunidade. Assim, pedimos ao Poder Executivo Municipal que 

viabilize o encaminhamento de tal solicitação, com sentido de melhorar a qualidade 

de vida da comunidade. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário do Espírito Santo. 

Em 12 de Fevereiro de 2021. 
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